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Cr i a a Comissão de 
Acompanhamento de Festejos 
outras providências . 

Planejamento e 
de Carnaval e dá 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguint e le i: 

Art . 1° . Fica criada a Comissão de ~lanejamento 

e Acompanh ament o de Festejos de Carnava l que será n omeada por decre to 
do Executivo e se dissolverá automa ticamente quinze dias após a 
apuração oficial do resultado dos desfile s de Carnaval . 

• Art . 2° . A Comissão de Planejamento e 
Acompanhamento referida no art igo anterior será composta por : 

I 01 ( um ) membro e 01 (um) suplente, 
representando cada Escola de Samba que irá desfilar ; 

II 01 (um ) membro e 01 (um) suplente, 
representando cada Bl oco Carnavalesco que irá desfilar ; 

I I I - O Presidente da referida comi s são será 
eleito por s eus membros . 

Art . 3° . Os membros da Comissão de que trata o 
artigo 1° desta le i não serão remunerados, mas seus serviços se r ão 
considerados relevantes para o Município . 

I por função : 
Art . 4° . A Comissão cria da por esta lei terá 

I Gerenciar o regulamento do Desfile das 
Escolas de Samba e Blocos Carnavalescos da Ci dade d e São José dos 
Campos, fazendo cumprir as normas dos desfi les ofic i ais e todos os 
compromissos assumidos pelas escolas de samba e blocos carnavalescos , 
inclusive , ficando responsável pela aplicação das sanções previstas 
neste mesmo regu lamento ; 

[ samba e ~o~os 
II - Definir a ordem de entrada 

carnavalescos na avenida ( ordem dos des 
escolas 

) ; 
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III - Definir o corpo de jura dos e pessoal de 
cronometristas, equipe de concentração e equipe de 

IV - Organizar a apuração final dos votos ; 

V - Definir e realizar a premiação ; 

VI - Definir e zelar por critérios claros e 
legít imos de a cesso das novas escolas e novos blocos que terão direito 
a repasse de verba e participação do desfile oficial ; 

VII Cri ar Subcomissão para coord enar e 
fiscalizar o e vento, com responsabilidades e atribuiç ões , que forem 
delegadas pela Comissão . 

Art . 5° . Esta lei ent ra ém vigor na data de sua 
pub licação , revogando-se as disposições contrárias . 

de dezembr o de 2001 . 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 27 
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Emanuel Fernandes 
Pre f eito 'pa l 

Luc'ano o 
Consul or Legis 
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Iwao Kikko 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e sete dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e um . 

o o _ A- c~,. \'-~~y 
Roberta ~~ Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Le i n ° 491/200 1 de autoria dos Vereadores Osmar Ferreira , 
Walter Hayashi e Cristian o Ferreira) 


